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	CIRCULAR CNS 034/2010
	Brasília, 23 de março de 2010.


Prezados Senhores,

A Instrução Normativa Nº 38 de 13/11/2009 da ANS, sobre a TUSS - Terminologia Unificada em Saúde Suplementar dispõe:

1 - As operadoras de planos privados de assistência à saúde deverão apresentar a TUSS para procedimentos médicos à rede credenciada até 11 de fevereiro de 2010;


2 - Apresentada a TUSS para procedimentos médicos, os prestadores de serviços de saúde terão até 12 de maio de 2010 para adaptar suas guias TISS;


3 - Após o prazo definido no inciso II da referida Instrução Normativa, tanto a operadora de plano privado de assistência à saúde quanto prestador de serviço de saúde terão até 11 de julho de 2010 para adaptação dos processos de envio e recebimento das guias no Padrão TISS, codificadas com a TUSS.

Diante do exposto e com o intuito de avaliar a implantação da TUSS nos estabelecimentos de saúde, solicitamos a divulgação da pesquisa em anexo, que deverá ser encaminhada aos seus filiados, para auxiliar a condução deste processo junto a ANS.

O retorno da referida pesquisa deverá ser até o dia 31 de março de 2010 pelo e-mail cns@cns.org.br.

Atenciosamente,
Dr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO

Presidente da CNS
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